
E:STADO DE r.lA'l'Q GROSSO 

LEI N' 1 607 DE 20 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Autoriza o Poder Executivo a 
criar um Ginásio em Rio Brilhante. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a 

criar. na cidade de Rio Brilhante, um estabelecimento de enai 

nO eecwldário completo. 

Artigo 2 2 - Até ulterior deliberação o seu funci~ 

namento será no prédio do Grupo Escolar local, respeitados os 
horários do curso primário. 

Artigo 32 - Pica o Poder Executivo autorizado a 
criar os cargos para suprimento das várias cadeiras, de acôr 

do com as necessidades decorrentes, assim como as referentes 
a administração. 

Artigo 4 Q - As despesas COm a aplicação desta 
correrão por conta de verba pr6pria a ser consignada no 

mento para 1 962. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na data 
sua publicação, revogadas 0.8 disposições em contrário. 

lei 

Orç.§! 

de 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 20 de outubro 

~~~ ~ 961,140' da Independência e 7JQ da República. 
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